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RESUMO 

 

PROMOTOR 

Estado da Bahia | Prefeitura Municipal de Serrinha 

CNPJ nº 13.845.086/0001-03. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025  

Processo Administrativo N° 5319/2025 

Objeto: Registro de preços para aquisição de material de limpeza 

 

 
MÉTODO DE DISPUTA 

☒ Aberto e Fechado  

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ Menor Preço por Lote 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.908.655,76 

REAJUSTE 

Índice 
☒ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (sigla) 

☐ INPC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar da data do orçamento 

estimado. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo Pagamento mensal conforme termo de referência  

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 09/01/2026 

Hora 09:00h 

 

http://www.serrinha.ba.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025  

Processo Administrativo N° 5319/2025 

 

 

Torna-se público que o Município de Serrinha - BA, sediado na Rua Macário Ferreira, nº 517, 

Centro, Serrinha - BA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 038 de 23 de 

agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de material de limpeza, 

conforme termo de referência   anexo do edital. 

 

2. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, FINAL DE ACOLHIMENTO E 

INÍCIO DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

2.1. TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 

2.2. MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

2.3. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://www.licitanet.com.br  

2.4. Endereço para envio da documentação (proposta e habilitação): Exclusivamente 

pelo sistema LICITANET.   

 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 

09/01/2026 às 09:00h 

 

2.5. Será sempre considerado o horário de Brasília - DF para todas as indicações de 

tempo constantes neste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar destre certame os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas https://portal.licitanet.com.br   

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da 

plataforma ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

Da Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

3.5. Para os itens 4, 6, 7 e 9, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

Não poderão disputar esta licitação: 

3.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9. Empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida 

legalmente.  

3.10. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.12. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.13. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.14. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.15. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.16. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.17. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.18. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício  do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DAS  GARANTIAS DA PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO - NÃO EXIGÍVEL 

 

12. As garantias deverão ser prestadas por qualquer das seguintes modalidades: 

4.2. GARANTIA DA PROPOSTA: 

 

4.2.1. Para assegurar a manutenção da proposta até a assinatura do contrato, será exigida 

da licitante a prestação de garantia da proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, 

no valor estabelecido no edital, limitado a até 1% do valor estimado da contratação. A 

comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré-

habilitação deverá ser inserida na plataforma Licitanet, em campo específico no momento do 

cadastro da proposta; 

4.2.2. A garantia deverá ser válida por, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública da licitação, ou conforme prazo estabelecido no edital. 

4.2.3. A garantia da proposta será devolvida às licitantes após a assinatura do contrato 

com a vencedora, exceto nos casos de descumprimento das obrigações assumidas na proposta, 

hipótese em que poderá ser executada pela Administração. 

4.2.4. A não apresentação da garantia da proposta, quando exigida, implicará na 

inabilitação da licitante. 

 

4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

 

•Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme
regulamentação do órgão competente. No caso específicio de caução em
dinheiro deverá apresentar o comprovante de depósito na seguinte conta
corrente da Prefeitura à saber: CAIXA ECONCOMICA FEDERAL |
AGENCIA 0077 | CONTA CORRENTE N° 575262263-4 |PM SERRINHA
ARRECADAÇÃO

•Seguro-garantia, com cláusula de execução imediata;

•Fiança bancária, emitida por instituição financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.1.  Caso o termo de referência exija,  a adjudicatária deverá apresentar  a prestação de 

garantia contratual, nos termos dos arts. 96 a 100 da Lei nº 14.133/2021, no percentual de 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, conforme previsto no art. 98 da referida Lei, 

observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas cláusulas contratuais. 

4.3.2. Caso a adjudicatária opte pela modalidade de seguro-garantia, o respectivo 

instrumento deverá ser apresentado até a data da assinatura do contrato, contendo cláusula de 

execução imediata e cobertura compatível com os riscos contratuais. 

4.3.3. Para as modalidades de caução em dinheiro ou fiança bancária, a garantia deverá 

ser constituída e comprovada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato, sob pena 

de aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

4.3.4. As condições específicas de execução, manutenção, substituição e liberação da 

garantia contratual serão detalhadas nas cláusulas do contrato, observando-se os princípios da 

legalidade, proporcionalidade e interesse público. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta inicial com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

dispostos nos itens 2.2. à 2.4 deste edital. 

 

5.3. Ao cadastrar a proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5.3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de  2006, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5.3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação das propostas pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 

de envio de lances. 

 

5.3.10. Após a fase de disputa e negociação com o Pregoeiro, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), simultaneamente, 

a proposta adequada ao último lance após negociação com o pregoeiro e documentos de 

habilitação, observado o disposto no item 8, deste Edital.  

 

5.4. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastro da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.4.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta será definido na plataforma; e 

 

5.4.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.4.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.4.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

5.4.5. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

5.4.6. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.4 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

 

5.4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

5.4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) Quantidade, Unidade, Valor Unitário e total do item; 

 

b) Marca; (se houver) 

 

c) Descrição do objeto, contendo as informações compatíveis com a especificação do 

Termo de Referência; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipal, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte dos 

contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da sessão publica deste pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no item 2.4. deste edital, no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

7.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 

 

7.5. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário 

e valor consignados no registro de cada lance. 

 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

 

7.7. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

7.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

 

7.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

 

7.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

7.11. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

7.12. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.licitanet.com.br 

 

7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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lance final e fechado. 

 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para  

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

 

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender 

às exigências de habilitação. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

8.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 

8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

8.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas   

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

8.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.13. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise  

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

8.13.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço unitário ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

 

8.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 

8.13.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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independentemente do regime de execução. 

 

8.13.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

8.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.16. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 

8.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

8.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

8.18. A aceitabilidade da proposta vencedora está vinculada aos preços unitários e global 

da proposta vencedora.   Tanto o preço unitário quanto o global devem se encontrar abaixo dos 

preços de referência. Caso a empresa vencedora de lote ou grupo de item apresentar algum item 

com preço unitário acima do referencial do edital sua proposta não será desclassificada, poderá 

negociar os valores unitários apenas daqueles itens para que fiquem abaixo do referencial desde 

que não altere para maior o valor global da proposta final, garantindo para a administração a 

proposta mais vantajosa. Acórdão 2190/2024 Plenário/TCU 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

Após as fases de disputa e negociação direta, será convocado o licitante mais bem 

classificado em cada lote para apresentação da proposta e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

9.1. Documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e  trabalhista e 
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econômico-financeira: documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, além dos constantes no Termo de Referência: 

 

9.2. Habilitação Jurídica:  

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as 

alterações realizadas ou devidamente consolidado; 

b) RG e CPF dos sócios; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;   

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;  

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal;  

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de Regularidade relativa à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

 

9.4. Habilitação quanto a Qualificação Econômico-financeira:  

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. (Se não constar validade serão aceitos com data não 

superior a 60 (sessenta) dias da emissão); 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado na 

Junta Comercial, comprovando: 

 

I.Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

II.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

III.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped; 

V.Para fins de habilitação será exigido capital social mínimo de 10% do valor total 

estimado da contratação; (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69 §4º); 

VI.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

9.5. Habilitação quanto a capacidade técnica:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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a) Para fins de habilitação, será exigida a comprovação de capacidade técnica da 

licitante, nos termos do artigo 67 da Lei nº 14.133/2021, mediante apresentação de atestado(s) 

de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) que a licitante executou, de forma satisfatória, fornecimentos/serviços compatíveis 

em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

 

9.6. Habilitação Complementar:  

a) ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada;  

b) ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

c) ANEXO V – Modelo de Declaração de Autenticidade 

 

9.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.8. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 

9.10. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, 

haverá um acréscimo de 15%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

 

9.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

9.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.15. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

 

9.16. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail 

licitacaoserrinha@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outros licitantes. 

 

9.17. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

9.18. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

9.19. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

 

9.20. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

9.21. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

9.22. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.23. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão anexados por meio do sistema, em formato digital, imediatamente com o cadastro da 

proposta na plataforma. 

 

9.24. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.25. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.26. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.27. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

mailto:licitacaoserrinha@gmail.com,
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.28. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição  

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

9.29. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

 

9.30. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

9.31. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

9.32. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9.33. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

10.2. As razões do recurso de que trata o item anterior deverão ser apresentadas no  

prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

10.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

a) O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação   

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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b) Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data    de 

intimação da ata de julgamento. 

 

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.serrinha.ba.gov.br 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

i. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

 

ii. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

iii. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

iv. Deixar de apresentar amostra; 

 

v. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

 

c) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.serrinha.ba.gov.br/
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d) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

 

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

f) Fraudar a licitação; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

i. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

ii. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

iii. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

h) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

i. Advertência; 

ii. Multa; 

iii. Impedimento de licitar e contratar e 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

i. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

ii. As peculiaridades do caso concreto; 

iii. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

iv. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

v. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 

o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022. 

 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias  úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, na plataforma LICITANET. 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos         

no certame. 

 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Publicado no Diário Oficial o ato de homologação do resultado desta licitação não 

13.2. implicará direito à contratação. 

13.3. A partir do ato de Homologação Oficial do município a empresa terá 5 (cinco) dias 

uteis para assinar o contrato ou ata de registro de preços. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7. Consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a possibilidade da 

renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de prorrogação da vigência da Ata 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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de Registro de Preços (ARP) desde que seja comprovada a manutenção do preço vantajoso. 

 

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), Diário Oficial do Município de SERRINHA-BA e endereço  

eletrônico www.serrinha.ba.gov.br   e em https://www.licitanet.com.br 

 

 

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

▪ ANEXO I – Preço médio referencial estimado 

▪ ANEXO II – Modelo de Declaração Unificada  

▪ ANEXO III – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  

• ANEXO IV – Modelo de Proposta Econômica  

• ANEXO V – Declaração de Autenticidade 

▪ ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

▪ ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

▪ APÊNDICE - Termo de Referência 

 

 

Serrinha - BA, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

 

CYRO NOVAIS 

PREFEITO  

 

 

https://www.licitanet.com.br/


 

  

ANEXO I - PREÇO MÉDIO REFERENCIAL ESTIMADO 

 

 
 
 

PREÇO REFERENCIAL 

Nº da Cotação: 142 

Descrição: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA 
 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

1 1 BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 

ALIMENTOS, PICOTADA FABRICADA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAD 

COM MATERIA PRIMA 100 VIRGEM E DE ALTA 

QUALIDADE ATOXICO USADO PARA 

CONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 

EVITANDO A SUA CONTAMINAÇAO 

CAPACIDADE PARA EMBALAR ATE  02KG 

KG 1.488,00 16,79 24.983,52 

2 BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 

ALIMENTOS, PICOTADA FABRICADA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAD 

COM MATERIA PRIMA 100 VIRGEM E DE ALTA 

QUALIDADE ATOXICO USADO PARA 

CONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 

EVITANDO A SUA CONTAMINAÇAO 

CAPACIDADE PARA EMBALAR ATE  03KG 

KG 1.280,00 18,56 23.756,80 

3 BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 

ALIMENTOS, PICOTADA FABRICADA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE PEAD 

COM MATERIA PRIMA 100 VIRGEM E DE ALTA 

QUALIDADE ATOXICO USADO PARA 

CONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS 

EVITANDO A SUA CONTAMINAÇAO 

CAPACIDADE PARA EMBALAR ATE  05KG 

KG 1.480,00 26,42 39.101,60 

4 COPO DESCARTAVEL 50ML X 100UNIDADE 

PARA CAFE EM POLIESTIRENO ATOXICO QUE 

SUPORTE CALOR ATÉ 100°C. PESO MINIMO 

DE ACORDO COM NBR 14.865. MARCA 

PROCEDENCIA E NORMA NBR IMPRESSAS NA 

EMBALAGEM DO PRODUTO. 

PCT 9.424,00 5,09 47.968,16 

5 COPO, PARA AGUA, DESCARTAVEL, EM 

PLASTICO, CAPACIDADE 200 ML, COM 

RESINA TERMOPLASTICA DESTINADA AO 

CONSUMO DE BEBIDAS, NAO TOXICA, COR 

BRANCA, ISENTO DE: MATERIAIS 

ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 

FUROS, DEFORMACOES, BORDAS AFIADAS E 

REBARBAS. O PESO POR 100 UNIDADES 

(CENTO) DO COPO DEVERA SER IGUAL OU 

SUPERIOR A 180 GRAMAS. DEVE ESTAR 

GRAVADO EM ALTO RELEVO A MARCA OU 

IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, 

CAPACIDADE E SIMBOLO DE MATERIAL 

RECICLAVEL, DE ACORDO COM AS NORMAS 

PCT 26.640,0

0 

8,81 234.698,40 



 

  

NBR VIGENTES E RESOLUCOES / ANVISA. 

EMBALAGEM EM MANGA/PACOTE 

INVIOLAVEL, COM 100 UNIDADES, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA E INFORMACOES SOBRE 

O FABRICANTE. 

6 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPELAO, 

CLASSE I, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, MICRAGEM 0,06, 

LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 

CM, ALTURA MINIMA DE 105 CM, 

CAPACIDADE NOMINAL PARA 60 LITROS, 

SUPORTANDO 20 QUILOS, NA COR AZUL. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 25 UNIDADES. 

PCT 1.872,00 9,62 18.008,64 

7 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPELAO, 

CLASSE I, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, MICRAGEM 0,12, 

LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 

CM, ALTURA MINIMA DE 105 CM, 

CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS, 

SUPORTANDO 20 QUILOS, NA COR BRANCO 

LEITOSO. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

PCT 1.568,00 24,51 38.431,68 

8 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPELAO, 

CLASSE I, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, MICRAGEM 0,6 

LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 

CM, ALTURA MINIMA DE 105 CM, 

CAPACIDADE NOMINAL PARA 100 LITROS, 

SUPORTANDO 20 QUILOS, NA COR AZUL. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

A EMBALAGEM DEVERA INFORMAR A MARCA 

DOFABRICANTE, DIMENSOES DO SACO, 

QUANTIDADE, CAPACIDADE NOMINAL 

INCLUSIVE O PESO SUPORTADO, E OS 

DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 

CRIANCAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 

"SACO NAO ADEQUADO A CONTEUDOS 

PERFURANTES". O PRODUTO DEVERA 

ATENDER NORMAS ABNT NBR 9191 E 

SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO AOS 

METODOS DE ENSAIO: CONDICIONAMENTO, 

MEDIDAS, RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 

FILMES A PERFURACAO ESTATICA, 

DETERMINACAO DA CAPACIDADE 

VOLUMETRICA E VERIFICACAO DA 

TRANSPARENCIA E A RESOLUCAO CONAMA 

275 DE 25/04/2001. 

PC 1.568,00 20,77 32.567,36 

9 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPELAO, 

EM RESINA TERMOPLASTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, MICRAGEM 0,6 LARGURA 105 

PC 416,00 53,29 22.168,64 



 

  

CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 200 LITROS, SUPORTANDO 40 QUILOS, 

NA COR AZUL. EMBALAGEM: PACOTE COM 

100 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA 

INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, 

DIMENSOES DO SACO, QUANTIDADE, 

CAPACIDADE NOMINAL INCLUSIVE O PESO 

SUPORTADO, E OS DIZERES "MANTER FORA 

DO ALCANCE DE CRIANCAS", "USO 

EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NAO 

ADEQUADO A CONTEUDOS PERFURANTES". 

O PRODUTO DEVERA ATENDER NORMAS 

ABNT NBR 9191 

10 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 

AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, 

CLASSE LI, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA DE 59 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 62 CM, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 30 LITROS, NA COR AZUL. 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 

FILMES A PERFURACAO ESTATICA, 

DETERMINACAO DA CAPACIDADE 

VOLUMETRICA. PACOTE COM 50 UNIDADES 

PC 4.400,00 11,54 50.776,00 

11 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 

AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, 

CLASSE LI, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA DE 59 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 62 CM, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 30 LITROS, NA COR BRANCA LEITOSA. 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 

FILMES A PERFURACAO ESTATICA, 

DETERMINACAO DA CAPACIDADE 

VOLUMETRICA. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PC 3.200,00 17,48 55.936,00 

12 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 

AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, 

CLASSE LI, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA DE 59 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 62 CM, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 50 LITROS, NA COR AZUL. 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 

FILMES A PERFURACAO ESTATICA, 

UND 800,00 18,64 14.912,00 



 

  

DETERMINACAO DA CAPACIDADE 

VOLUMETRICA E VERIFICACAO DA 

TRANSPARENCIA, E AS RESOLUCOES DO 

CONAMA E ANVISA VIGENTES. PACOTE COM 

50 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA 

INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, 

DIMENSOES DO SACO, QUANTIDADE E OS 

DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 

CRIANCAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 

"SACO NAO ADEQUADO A CONTEUDOS 

PERFURANTES". 

13 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 

AMBULATORIAIS E DE SERVICOS DE SAUDE, 

CLASSE LI, EM RESINA TERMOPLASTICA 

VIRGEM OU RECICLADA, LARGURA DE 59 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 62 CM, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 50 LITROS, NA COR BRANCA LEITOSA. 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 

RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 

FILMES A PERFURACAO ESTATICA, 

DETERMINACAO DA CAPACIDADE 

VOLUMETRICA E VERIFICACAO DA 

TRANSPARENCIA, E AS RESOLUCOES DO 

CONAMA E ANVISA VIGENTES. PACOTE COM 

50 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA 

INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, 

DIMENSOES DO SACO, QUANTIDADE E OS 

DIZERES "MANTER FORA DO ALCANCE DE 

CRIANCAS", "USO EXCLUSIVO PARA LIXO" E 

"SACO NAO ADEQUADO A CONTEUDOS 

PERFURANTES". 

PC 3.200,00 31,20 99.840,00 

14 SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS 

DOMICILIARES (RESIDUOS GERAL OU 

MISTURADO OU CONTAMINADO NAO 

PASSIVEL DE SEPARACAO), CLASSE I, EM 

RESINA TERMOPLASTICA VIRGEM OU 

RECICLADA, MICRAGEM 0,6 LARGURA 39 CM, 

PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 58 CM, CAPACIDADE NOMINAL 

PARA 15 LITROS, NA COR CINZA. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

A EMBALAGEM DEVERA INFORMAR A MARCA 

DO FABRICANTE, DIMENSOES DO SACO, 

QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA 

DO ALCANCE DE CRIANCAS", "USO 

EXCLUSIVO PARA LIXO" E "SACO NAO 

ADEQUADO A CONTEUDOS PERFURANTES". 

O PRODUTO DEVERA ATENDER NORMAS 

ABNT NBR 9191 SOBRETUDO NO QUE DIZ 

RESPEITO AOS METODOS DE ENSAIO: 

CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 

RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 

PC 2.080,00 17,85 37.128,00 



 

  

RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO 

DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 

FILMES A PERFURACAO ESTATICA, 

DETERMINACAO DA CAPACIDADE 

VOLUMETRICA E VERIFICACAO DA 

TRANSPARENCIA E A RESOLUCAO CONAMA 

275 DE 25/04/2001 

15 SACOLA PLÁSTICA PRETA 30X40CM, 

RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE PARA 

CESTAS BÁSICAS 

KG 624,00 8,93 5.572,32 

16 SACOLA PLÁSTICA PRETA 40X50CM, 

RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE PARA 

CESTAS BÁSICAS. 

KG 640,00 14,54 9.305,60 

17 SACOLA PLÁSTICA PRETA 50X60CM, 

RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE PARA 

CESTAS BÁSICAS 

KG 640,00 16,47 10.540,80 

18 SACOLA PLÁSTICA PRETA 60X70CM, 

RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE PARA 

CESTAS BÁSICAS 

KG 640,00 22,18 14.195,20 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 779.890,72 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

2 1 AGUA, SANITÁRIA, USO DOMESTICO, A BASE 

DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM TEOR DE 

CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5 % P/P. 

EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 01 

LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE NÃO 

INFERIOR A 06 MESES E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 8.112,00 2,90 23.524,80 

2 AMACIANTE, DE TECIDOS CONCENTRADO 

PARA TODOS OS TIPOS DE TECIDOS. USO 

PROFISSIONAL PARA USO EM OPERAÇÃO DE 

AMACIAMENTO DE TECIDOS, NAS 

LAVANDERIAS HOSPITALARES, HOTELARIAS 

E INDUSTRIAS, COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 

ALQUIL, DIMETIL, BENZIL AMÔNIO 

CONSERVANTES, ESSÊNCIA, CORANTE EM 

VEICULO AQUOSO. EMBALAGEM CONTENDO 

05 LITROS, COM DADOS DO FABRICANTE, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

QUÍMICOS RESPONSÁVEL E PRAZO DE 

VALIDADE. 

GL 1.040,00 11,56 12.022,40 

3 CLARIFICANTE E FLOCULANTE, DE RESIDUOS 

INDESEJAVEIS EM AGUA DE PISCINA, 

COMPLEXO POLIMERICO A BASE DE 

POLICLORETO DE ALUMÍNIO 30%, ACIDO 

CLORIDRICO A 2% E AGUA A 68%. 

EMBALAGEM CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 01 LITROS, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 104,00 11,08 1.152,32 

4 CLORO, GRANULADO, PARA TRATAMENTO KG 112,00 191,76 21.477,12 



 

  

DE AGUA DE PISCINA. EMBALAGEM 

CONTENDO 10 KG, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

5 CLORO, LIQUIDO. EMBALAGEM DE 5 LITROS,  

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GL 14.144,0

0 

15,91 225.031,04 

6 DESINFETANTE TIPO CREOLINA, EMBALAGEM 

COM 1000ML, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE. 

UND 528,00 7,67 4.049,76 

7 DESINFETANTE, LIQUIDO, FRAGRÂNCIA 

VARIADAS, COM AÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, PARA LIMPEZA, USO GERAL, 

COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM CONTENDO 500 ML, COM 

DADOS DO FABRICANTE, DATA E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND 9.520,00 3,52 33.510,40 

8 DESINFETANTE, LIQUIDO, FRAGRÂNCIA 

VARIADAS, COM AÇÃO BACTERICIDA E 

GERMICIDA, PARA LIMPEZA, USO GERAL. 

EMBALAGEM COM 05 LITROS. ROTULAGEM 

CONTENDO; NO MÍNIMO; NOME, 

COMPOSIÇÃO E CONTEÚDO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NOME OU 

MARCA E CNPJ DO FABRICANTE E REGISTRO 

OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. 

GL 23.040,0

0 

16,61 382.694,40 

9 DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, 

CONCENTRADO, INODORO, COM 

EXCELENTE AÇÃO DESENGORDURANTE 

BIODEGRADÁVEL, CONFORME NORMA ASTM 

D 1681. EMBALAGEM: 500 ML. 

UND 9.424,00 2,84 26.764,16 

10 DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, 

CONCENTRADO, INODORO, COM 

EXCELENTE AÇÃO DESENGORDURANTE 

BIODEGRADAVEL, CONFORME NORMA ASTM 

D 1681. EMBALAGEM: BOMBONA DE 05 

LITROS. 

GL 5.120,00 19,60 100.352,00 

11 LIMPA, ALUMÍNIO, A BASE DE TENSO ATIVOS 

NÃO IÔNICOS, ABRASIVOS, CORANTES E 

AGUA .EMBALAGEM COM 500 ML, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 

MARCA DO FABRICANTE. 

UND 7.200,00 4,94 35.568,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 866.146,40 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

3 1 APANHADOR, DE LIXO, CABO EM MADEIRA 

COM MINIMO DE 60 CM, BASE METALICA 

QUADRADA, DIMENSOES MINIMAS DE 19 X 19 

CM 

UND 1.152,00 4,33 4.988,16 

2 BALDE COM ESFREGAO, MATERIAL UND 656,00 57,50 37.720,00 



 

  

PLASTICO ALUMINIO (01 BALDE 

CENTRIFUGA, 01 CABO REGULAVÉL , 01 

ESFREGÃO. ALTURA 50 CM, LARGURA 28 CM, 

30 CM PROFUNDIDADE. EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

3 BALDE PLASTICO, COM RECIPIENTE PARA 

ESCOAMENTO DE ÁGUA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 29 X 38 X 65, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 

RESISTENTE A IMPACTO, PAREDES E FUNDO 

REFORCADOS, CAPACIDADE MINIMA 12 

LITROS 

UND 608,00 18,22 11.077,76 

4 BALDE PLASTICO, EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, RESISTENTE A IMPACTO, 

PAREDES E FUNDO REFORCADOS, ALCA EM 

ACO ZINCADO, CAPACIDADE 20 LITROS 

UND 832,00 22,46 18.686,72 

5 BALDE, COM TAMPA REMOVIVEL, 

CAPACIDADE DE 100 LITROS, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE E ALCAS 

LATERAIS EM POLIETILENO, COM PAREDES E 

FUNDO REFORCADOS, RESISTENTES A 

IMPACTOS. O PRODUTO DEVERA SER 

IDENTIFICADO COM O MATERIAL DE 

FABRICACAO E SUA CAPACIDADE E O NOME 

OU MARCA E CNPJ DO FABRICANTE. 

UND 336,00 87,40 29.366,40 

6 ESCOVA, PARA LIMPEZA COM CERDAS EM 

NYLON, BASE EM MADEIRA, DIMENSÕES 

12X6X1 CM. 

UND 2.240,00 6,70 15.008,00 

7 ESCOVA, PARA LIMPEZA DE VASO 

SANITÁRIO, EM NYLON, COM SUPORTE 

PLÁSTICO. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND 1.872,00 8,29 15.518,88 

8 ESFREGAO, DE TIRAS DE ALGODAO; IDEAL 

PARA LAVAR, LIMPAR, TORCER E SECAR 

TODOS OS TIPOS DE PISOS; PODE SER 

USADO COM ALVEJANTE E NA APLICACAO 

DE LIMPADORES COM BRILHO; RAPIDEZ E 

PRATICIDADE NA LIMPEZA, DIMENSOES 60 X 

13 CM. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND 928,00 16,22 15.052,16 

9 PA PARA LIXO, EM AÇO ZINCADO, CABO DE 

MADEIRA, TAMANHO MINIMO 1200MM. 

UND 2.288,00 11,41 26.106,08 

10 RODO, PARA PISO, COM 02 (DUAS) 

BORRACHAS, BASE EM MADEIRA 

COMPRIMENTO 600 MM, CABO EM MADEIRA 

COMPRIMENTO 1200 MM, PODENDO TER 

VARIACAO DIMENSIONAL DE +/- 5 %, AS 

BORRACHAS DEVERAO ULTRAPASSAR A 

BASE EM NO MINIMO 10 MM. 

UND 1.248,00 9,64 12.030,72 

11 RODO, PARA PISO, COM 1 (UMA) BORRACHA, 

BASE EM ALUMÍNIO COMPRIMENTO 600 MM, 

CABO EM ALUMÍNIO COM ENCAIXE 

ROSQUEADO COMPRIMENTO 1200 MM, 

PODENDO TER VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE 

UND 1.648,00 10,68 17.600,64 



 

  

+/- 5 %, A BORRACHA DEVERÃO 

ULTRAPASSAR A BASE EM NO MÍNIMO 10 MM. 

12 VASSOURA, CERDAS EM NYLON, BASE 

RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 250 

MM, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO 1100 

MM, VARIACAO DIMENSIONAL DE +/- 5%, 

COM PONTEIRA PLASTICA ROSQUEAVEL. 

UND 1.352,00 10,00 13.520,00 

13 VASSOURA, CERDAS EM PIACAVA, BASE 

RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 220 

MM, COM 22 FUROS, CABO EM MADEIRA 

COMPRIMENTO 1100 MM, VARIACAO 

DIMENSIONAL DE +/- 5% 

UND 1.040,00 14,88 15.475,20 

14 VASSOURA, COM CERDAS DE FIBRA DE 

SISAL, COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO 

DE PLASTICO, COM 1100 MM DE 

COMPRIMENTO. 

UND 1.248,00 14,33 17.883,84 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 250.034,56 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

4 1 CARRO, PARA LIMPEZA DE PISO, 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE, COM RODAS EM BORRACHA, 

CONTENDO UM ESPREMEDOR EM 

POLIETILENO DE ALTA DESINDADE E DOIS 

BALDES, SENDO 01 (UM) NA COR VERMELHO 

OU BRANCO E 01(UM) NA COR AZUL, COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 20 LITROS CADA 

UND 48,00 1.090,73 52.355,04 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 52.355,04 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantidade Preço Total 

5 11 PAPEL, TOALHA, INTERFOLHADO, 02 

DOBRAS, COR BRANCA, SEM ODOR, 

TEXTURA COM RELEVO SENSÍVEL 21CM E 

COMPRIMENTO MINIMO 23CM E MAXIMO 

27CM. EMBALAGEM: PACOTE COM 1000 

FOLHAS 

PCT 6.032,00 12,00 72.384,00 

1 ESPONJA, PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, UMA 

FACE EM ESPUMA E OUTRA EM MATERIAL 

ABRASIVO, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 100 

MM(COMPRIMENTO) X 70 MM(LARGURA) X 20 

MM(ESPESSURA). ROTULAGEM CONTENDO; 

NO MÍNIMO; NOME E DIMENSÕES DO 

PRODUTO, NOME OU MARCA E CNPJ DO 

FABRICANTE. 

UND 21.520,00 1,95 41.964,00 

2 ESPONJA, PARA LIMPEZA, EM LA DE ACO 

CARBONO ABRASIVO. EMBALAGEM PACOTE 

COM 8 UNIDADES, PESO LIQUIDO MÍNIMO DE 

50 G. ROTULAGEM CONTENDO; NO MÍNIMO; 

QUANTIDADE, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO 

E VALIDADE DO PRODUTO; NOME OU MARCA 

E CNPJ DO FABRICANTE. 

PCT 9.488,00 2,84 26.945,92 

3 ESTOPA, PARA POLIMENTO,DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, 10% ALGODÃO, ALVEJADA, NA 

COR BRANCA. EMBALAGEM PACOTE 

PCT 4.320,00 4,53 19.569,60 



 

  

CONTENDO 150 GRAMAS, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DE 

FABRICANTE. 

4 FLANELA, PARA LIMPEZA, 100% ALGODÃO, 

BORDAS OVERLOQUEADAS EM LINHAS DE 

ALGODÃO, DIMENSÕES DE 40 X 60 CM, COM 

VARRIÇÃO DE ATE -2 CM. ROTULAGEM 

CONTENDO NO MÍNIMO COMPOSIÇÃO E 

DIMENSÕES DO PRODUTO, NOME OU MARCA 

E CNPJ DO FABRICANTE. 

UND 6.400,00 3,47 22.208,00 

5 GUARDANAPO, DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, 

COM 4 DOBRAS, NA COR BRANCA, 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 18 X 22 CM, EM 

PAPEL NAO RECICLADO, ISENTO DE 

CONTAMINANTES, ABSORVENTE, COM 100% 

FIBRA CELULOSICA VIRGEM, SEM ODOR E 

COM TEXTURA COM RELEVO SENSÍVEL AO 

TATO (GOFRADO). EMBALAGEM: PACOTE 

COM 50 UNIDADES, COM DADOS DO 

FABRICANTE. 

PCT 4.640,00 2,80 12.992,00 

6 PANO, DE CHÃO, TIPO SACO, 100% 

ALGODÃO, ALVEJADO, BORDAS COM 

ACABAMENTO EM OVERLOCK, DIMENSÕES 

70 X 50 CM E PESO 100 G, COM VARIAÇÃO DE 

+/- 5%. ETIQUETA COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

UND 22.240,00 4,97 110.532,80 

7 PAPEL HIGIÊNICO, NEUTRO, FOLHA SIMPLES, 

EM ROLO, COM DIMENSÕES 10CM 

(LARGURA) X 300M (COMPRIMENTO) COM 

TOLERÂNCIA DE ATÉ - 2% (DOIS POR CENTO), 

FABRICADO COM 100% FIBRA CELULÓSICAS  

VIRGEM, NÃO RECICLADO, ISENTO DE 

PARTÍCULAS LENHOSAS, METÁLICAS, 

FRAGMENTOS PLÁSTICOS OU OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 

APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 

SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), CREPADO 

(COM ELASTICIDADE). NA COR BRANCA, 

MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL EM 

ÁGUA, SEM ODOR. EMBALAGEM  CONTENDO 

PACOTE COM 16 ROLOS, APRESENTANDO O 

NOME DO FABRICANTE, A MARCA, AS 

DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE NEUTRO E 

NÃO RECICLADO, SENDO TODOS OS 

DIZERES NA LÍNGUA PORTUGUESA (BRASIL) 

CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA A INSPEÇÃO 

NO RECEBIMENTO: VISUAL, POR CHEIRO, 

TATO E MEDIAÇÃO. 

PCT 2.080,00 34,18 71.094,40 

8 PAPEL, HIGIENICO, NEUTRO, FOLHA DUPLA, 

EM ROLO, COM DIMENSOES 10CM 

(LARGURA) X 30M (COMPRIMENTO) COM 

TOLERANCIA DE ATÉ - 2% (DOIS POR CENTO), 

FABRICADO COM 100% FIBRA CELULOSICAS 

VIRGEM, NAO RECICLADO, ISENTO DE 

PARTÍCULAS LENHOSAS, METÁLICAS, 

FRAGMENTOS PLÁSTICOS OU OUTRAS 

PCT 14.144,00 24,27 343.274,88 



 

  

SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 

APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 

SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), CREPADO 

(COM ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 

MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL EM 

AGUA, SEM ODOR. EMBALAGEM CONTENDO 

16 ROLOS, APRESENTANDO O NOME DO 

FABRICANTE, A MARCA, AS DIMENSÕES, A 

INDICAÇÃO DE NEUTRO E NÃO RECICLADO, 

SENDO TODOS OS DIZERES NA LÍNGUA 

PORTUGUESA (BRASIL). 

9 PAPEL, HIGIENICO, NEUTRO, FOLHA SIMPLES, 

EM ROLO, COM DIMENSÕES MINIMA 10CM 

(LARGURA) X 30M (COMPRIMENTO) COM 

VARIAÇÃO DE ATÉ - 2% (DOIS POR CENTO), 

FABRICADO COM 100% FIBRA CELULOSICAS 

VIRGEM, NAO RECICLADO, ISENTO DE 

PARTÍCULAS LENHOSAS, METÁLICAS, 

FRAGMENTOS PLÁSTICOS OU OUTRAS 

SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 

APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 

SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), CREPADO 

(COM ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 

MACIO, ALTA ABSORCAO, SOLUVEL EM 

AGUA, SEM ODOR. EMBALAGEM CONTENDO 

16 ROLOS, APRESENTANDO O NOME DO 

FABRICANTE, A MARCA, AS DIMENSÕES, A 

INDICAÇÃO DE NEUTRO E NAO RECICLADO, 

SENDO TODOS OS DIZERES NA LÍNGUA 

PORTUGUESA (BRASIL) 

PCT 36.960,00 23,83 880.756,80 

10 PAPEL, TOALHA, EM ROLO, FOLHA DUPLA 

ABSORVENTE, PICOTADA, 100% FIBRAS 

CELULOSICAS VIRGEM, DIMENSOES 22 X 20 

CM, COM VARIAÇÃO DE ATE +/- 1 CM 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 02 

ROLOS, CONTENDO NO MINIMO 60 TOALHAS 

CADA ROLO, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO 

FABRICANTE. 

PCT 2.400,00 4,91 11.784,00 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 1.613.506,40 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

6 1 LUVA DE BORRACHA RESISTENTE PARA 

LIMPEZA COM FORMAÇÃO INTERNA, 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO G – 1° LINHA, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA E INFORMACOES SOBRE 

O FABRICANTE. 

PAR 1.376,00 5,55 7.636,80 

2 LUVA DE BORRACHA RESISTENTE PARA 

LIMPEZA COM FORMAÇÃO INTERNA, 

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO M – 1° LINHA, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA E INFORMACOES SOBRE 

O FABRICANTE 

PAR 1.376,00 6,44 8.861,44 

3 LUVA DE BORRACHA RESISTENTE PARA 

LIMPEZA COM FORMAÇÃO INTERNA, 

PAR 1.376,00 6,10 8.393,60 



 

  

ANTIDERRAPANTE, TAMANHO P – 1° LINHA, 

CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA E INFORMACOES SOBRE 

O FABRICANTE 

4 MASCARA, DE SEGURANÇA DESCARTAVEL 

PARA PROTEÇÃO RESPIRATORIA PFF1 

UND 2.768,00 2,17 6.006,56 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 30.898,40 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

7 1 ACIDO MURIATICO, EMBALAGEM COM 

1000ML,COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

INSCRIÇÃO NA DISAD 

UND 3.840,00 5,79 22.233,60 

2 ALCOOL ISOPROPILICO, PRODUTO PARA 

LIMPEZA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 

99,5° INPM, EM FRASCO DE 1000ML, COM 

PRAZO DE VALIDADE NÃO SUPERIOR A 24 

MESES. 

UND 432,00 27,11 11.711,52 

3 ALCOOL, ETILICO, HIDRATADO, EM GEL, NÃO 

INFERIOR A 70% EMBALAGEM: FRASCO 

PLÁSTICO DE 500 G. AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES DEVERÃO SER IMPRESSAS 

PELO FABRICANTE, DIRETAMENTE NO 

PRODUTO OU IMPRESSAS NO ROTULO PELO 

FABRICANTE E COLADA DIRETAMENTE 

SOBRE O PRODUTO: NOME/CNPJ DO 

FABRICANTE, MARCA DO PRODUTO, 

ENDEREÇO, QUANTIDADE, COMPOSIÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE, NORMAS VIGENTES E 

REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 

NA DATA DA ENTREGA, O PRAZO DE 

VALIDADE INDICADO PARA O PRODUTO, NÃO 

DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA 

METADE, TOMANDO-SE COMO REFERENCIA, 

A DATA DE FABRICAÇÃO OU LOTE IMPRESSO 

NA EMBALAGEM. 

UND 5.408,00 7,39 39.965,12 

4 INSETICIDA, A BASE DE AGUA EM AEROSOL, 

NÃO CONTENDO CFC-

CLOROFLUORCARBONO. EMBALAGEM COM 

VOLUME NÃO INFERIOR A 300 ML E NÃO 

SUPERIOR A 400 ML, DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

UND 2.048,00 12,70 26.009,60 

5 LIMPA VIDRO, TIPO LIQUIDO. COR 

INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO DE 

500ML, COM GATILHO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO LOTE, VALOIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UND 2.176,00 5,98 13.012,48 

6 LUSTRA MOVEIS. EMULSÃO AQUOSA 

CREMOSA, PERFUMADA, PARA APLICAÇÃO 

EM MÓVEIS E SUPERFÍCIE LISAS. AROMAS 

UND 1.392,00 5,76 8.017,92 



 

  

DIVERSOS. FRACO PLÁSTICO DE 200ML COM 

BICO ECONÔMICO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA NÚMERO DE 

LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

7 NAFTALINA, EM BOLINHAS, EMBALAGEM 

COM 20 UNIDADES, CONTENDO DADOS DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE 

PCT 880,00 3,96 3.484,80 

8 PEDRA SANITÁRIA DESODORANTE 35GRS, 

ROTULAGEM CONTENDO; NO MINIMO; 

QUANTIDADE, PESO, DATA DE FABRICACAO 

E VALIDADE DO PRODUTO; NOME OU MARCA 

E CNPJ DO FABRICANTE. 

UND 8.832,00 3,93 34.709,76 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 159.144,80 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 

8 1 SABAO EM BARRA, DE COCO, A BASE DE 

OLEO DE COCO. EMBALAGEM: PACOTE COM 

1 KG, CONTENDO 5 UNIDADES DE 200 G 

CADA COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA E 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PCT 2.080,00 6,36 13.228,80 

2 SABAO, DESENGRAXANTE, ALCALINO, 

SUPER CONCENTRADO, PARA SUPERFÍCIE 

OLEOSA. EMBALAGEM: GALÃO DE 05 LITROS, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 160,00 40,89 6.542,40 

3 SABAO, EM BARRA, MULTI-USO, PARA 

LIMPEZA EM GERAL, BIODEGRADAVEL. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 1 KG, 

CONTENDO 5 UNIDADES DE 200 G, COM 

NOME DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 

ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PCT 1.872,00 11,92 22.314,24 

4 SABAO, EM PÓ, COM TENSOATIVO 

BIODEGRADAVEL, CONTENDO NA 

COMPOSIÇÃO AGUA, CORANTE E 

BRANQUEADOR OPTICO. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 500 G, COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E COMPOSIÇÃO QUÍMICA. O 

PRODUTO DEVERA TER REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

UND 2.928,00 4,89 14.317,92 

5 SABAO, LIQUIDO COCO, EM GALÃO DE 5 

LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

UND 2.288,00 21,57 49.352,16 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 105.755,52 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Descrição Und Quantida

de 

Preço Total 



 

  

9 1 LIXEIRA COM PEDAL, CAPACIDADE 60LITROS, 

POLIPROPILENO, DIMENSÕES 69X44X40 CM. 

UND 136,00 129,93 17.670,48 

2 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL. PRODUZIDO 

EM POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, 

INDICADO PARA COLETA DE RESÍDUOS EM 

ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS. CAPACIDADE: 

15L. CORES DIVERSAS 

UND 800,00 24,90 19.920,00 

3 LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO, 

CAPACIDADE 10 LITROS, SEM TAMPA, 

FORMATO CILINDRO, CORES DIVERSAS, 

MEDIDAS APROXIMADAS 24 CM X 25,5 CM. 

UND 688,00 19,38 13.333,44 

TOTAL DO LOTE _________________________ R$ 50.923,92 

 

TOTAL GERAL R$ 3.908.655,76 



 

  

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5319/2025 

 

(Nome da pessoa jurídica)

 , CNPJ nº. 

    sediada (endereço completo)  

 , neste ato representada legalmente por 

 (nome e qualificação  do 

representante legal)    , declara sob as penas da lei 

 

 Que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº. 043/2025. 

 

 Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme Edital, não 

estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de 

SERRINHA, Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 14 da Lei nº 14.133/21. 

 

 Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, 

inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação. 

 

 Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 Que, com base no art. 93 da LEI Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para os devidos fins, 

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, e 

 

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 



 

 

ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5319/2025 

 

 

 

 

(Nome da Pessoa Jurídica/Pessoa Física) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº. 

xxxxxxxxxxxxx sediada (endereço completo) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada 

legalmente por (nome e qualificação do representante legal) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara 

sob as penas da lei 

 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com alterações 

promovidas pela LC 147/2014. Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis 

e criminais. 

 

 

 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

 

 

 

 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

 

 

 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com 

timbre da prefeitura municipal de Serrinha. As mesmas deverão ser confecionadas        

preferencialmente em papel timbrado da empresa licitante. Havendo divergência entre os 

requisitos estabelecidos no edital e informações sugeridas neste modelo, prevalece o edital. 

 

 

 

 

 

CARIMBO DA EMPRESA 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 | SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5319/2025 

 

 

Razão Social da Empresa: 

CNPJ N° 

Endereço: 

Telefone: (DDD)      E-mail: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários:  Banco:      Agência:     Conta Corrente: 

 

Apresentamos nossa Proposta para o registro de preços para aquisição de material de limpeza, 

na forma de Pregão Eletrônico, acatando todaos os termos do edital, conforme abaixo: 

 

  LOTE :  

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO  

SERVIÇO 

MARCA 

 

 

UND. 
QUANT. 

LICITADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

       

       

       

     Valor Total  R$ 

 

1. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 

incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e 

lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, transportes, e quaisquer 

outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus Anexos. 

 

2. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições 

para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições 

do Edital. 

 

SERRINHA – BA, XX DE XXXXXX DE 202_. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal 

CPF nº. 

 

 

A proposta deverá ser confeccionadas em formato digital e papel timbrado da empresa licitantee 

devidamente assinada por seu representante legal. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5319/2025 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _______________________________________________________________, inscrito sob o 

CPF_________________________________, declaro que a(s) cópia(s) discriminada(s) abaixo, 

apresentada(s) neste edital de Pregão Eletrônico, contem(êm) informação(ões) verídica(s).  

(  ) RG dos sócios e/ou procuradores;  

(  ) CPF dos sócios e/ou procuradores; 

(  ) CNH dos sócios e/ou procuradores, 

(  ) Assinatura dos signatários em procurações; 

(   ) outros documentos (descrever) 

 

Declaro, também, que sou conhecedor dos termos descritos na Lei 13.726/2018:  

 

“Art. 3º - Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:  

(...)  

II – autenticação de cópia de documento, (...)  

(...)  

§2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 

órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 

comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 

declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.”  

 

 

 

___________________, _____ de ________________ de ______ 

(Município) 

________________________________________________  

(assinatura) 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 043/2025 

Processo Administrativo nº 5319/2025 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 

CELEBRAM   ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

SERRINHA- BA E................................................... 

 

CLÁUSULA 1 – DAS PARTES CONTRATANTES 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ nº 13.845.086/000103, com sede na Rua 

Campos Filho, nº 140, Centro, Serrinha, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Cyro Oliveira Silva Novais, CPF nº 019.997.795-09, doravante denominado CONTRATANTE; 

1.2. A empresa [NOME DA CONTRATADA], inscrita no CNPJ nº [CNPJ], com sede na 

[ENDEREÇO COMPLETO], representada por [NOME DO REPRESENTANTE], [CARGO], 

doravante denominada CONTRATADA; 

1.3. As partes resolvem celebrar o presente contrato, regido pela Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas aplicáveis, mediante as cláusulas a seguir. 

CLÁUSULA 2 – DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de 

limpeza, conforme especificações abaixo relacionadas: 

ITE M ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA QUANTIDA DE VALOR UNITÁRI O VALO R TOTA L 

1       

2       

 

2.2. Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição: 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta da Contratada; 

Os anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA 3 – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 

conforme o art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação será condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços e condições, 

mediante ateste da autoridade competente. 
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CLÁUSULA 4 – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O prazo para entrega dos bens será de até 10 (dez) dias, contados da solicitação formal da 

Administração. 

4.2. A entrega será realizada em remessas parceladas, no endereço indicado no Termo de 

Referência. 

4.3. O recebimento provisório ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis, para verificação da 

conformidade técnica. 

4.4. O recebimento definitivo será formalizado em até 7 (sete) dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante termo circunstanciado. 

4.5. Produtos em desacordo com as especificações deverão ser substituídos em até 1 (um) dia, 

às expensas da contratada. 

4.6. Produtos perecíveis deverão apresentar validade mínima de 1 (um) ano ou metade do 

prazo recomendado pelo fabricante. 

4.7. Os materiais deverão ser entregues com acondicionamento adequado, acompanhados de 

nota fiscal e ordem de compra. 

CLÁUSULA 5 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. É vedada a subcontratação do objeto contratual, salvo autorização expressa da 

Administração. 

CLÁUSULA 6 – DO PREÇO 

6.1. O valor estimado da contratação é de R$ [VALOR], compreendendo todas as despesas 

diretas e indiretas necessárias à execução. 

6.2. Os pagamentos serão realizados conforme os quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA 7 – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, 

mediante apresentação de nota fiscal regular. 

CLÁUSULA 8 – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

8.2. Após esse período, será aplicado o índice INPC, conforme legislação vigente. 

8.3. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento. 

CLÁUSULA 9 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais. 

9.2. Receber o objeto conforme prazos e condições estabelecidos. 

9.3. Notificar a contratada sobre vícios ou defeitos para correção. 

9.4. Fiscalizar a execução contratual. 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos. 

9.6. Aplicar sanções em caso de descumprimento. 

9.7. Decidir sobre solicitações e reclamações da contratada. 

CLÁUSULA 10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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10.1. Executar os serviços e entregar os bens conforme especificações. 

10.2. Realizar entregas em dias úteis e horário comercial. 

10.3. Comunicar previamente qualquer impossibilidade de entrega. 

10.4. Garantir originalidade e integridade dos produtos. 

10.5. Manter condições adequadas de transporte e armazenamento. 

10.6. Incluir bula e rotulagem em português. 

10.7. Garantir validade mínima de 6 (seis) meses. 

10.8. Substituir produtos com defeitos ou avarias. 

10.9. Arcar com vícios e danos conforme o Código de Defesa do Consumidor. 

10.10. Manter regularidade fiscal e trabalhista. 

10.11. Indicar preposto para acompanhamento contratual. 

10.12. Cumprir normas de segurança e sigilo. 

10.13. Não transferir obrigações sem autorização. 

CLÁUSULA 11 – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por servidores designados por portaria específica. 

11.2. As comunicações serão formalizadas por escrito ou por e-mail institucional. 

CLÁUSULA 12 – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não exigível, conforme especificado no edital. 

CLÁUSULA 13 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

13.1. A contratada estará sujeita às sanções previstas nos arts. 156 a 161 da Lei nº 

14.133/2021, em caso de infração contratual. 

13.2. As penalidades incluem advertência, multa, impedimento de licitar e declaração de 

inidoneidade. 

13.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo próprio. 

CLÁUSULA 14 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato poderá ser extinto por inadimplemento, interesse público ou acordo entre as 

partes, conforme arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A extinção será formalizada por termo específico, com balanço das obrigações cumpridas 

e pendentes. 

CLÁUSULA 15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo indicadas: 
 

15.2. Para exercícios subsequentes, a dotação será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária. 

CLÁUSULA 16 – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis. 

CLÁUSULA 17 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Alterações contratuais serão formalizadas por termo aditivo, respeitando o limite legal de 

25%. 

17.2. Registros que não caracterizem alteração contratual poderão ser realizados por 

apostilamento. 
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CLÁUSULA 18 – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. O contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site 

oficial da Prefeitura. 

CLÁUSULA 19 – DO FORO 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Serrinha – BA para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes deste contrato. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

Representante legal  

CONTRATADO 

 

 

Cyro Novais 

Prefeito 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 

O MUNICÍPIO DE SERRINHA, inscrito no CNPJ Nº. 13.845.086/0001-03, situada na Rua Macário 

Ferreira, nº 517, Centro, Serrinha-Bahia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

Cyro Oliveira Silva Novais, inscrito no CPF Nº 019.997.795-09,  considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

043/2025, publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº 5319/2025, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de material de limpeza, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação Pregão Eletrônico nº 043/2025, que é parte integrante desta ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X Especificação 
Marca  

 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade 
Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

mínima 

Valor 

Un 

Prazo, 

garantia 

ou 

validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata.  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE SERRINHA-BA. 

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. D Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

5.1.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.2.1. Consoante Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, "há a possibilidade 

da renovação do quantitativo originalmente registrado em caso de 

prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) desde que seja 

comprovada a manutenção do preço vantajoso, haja previsão expressa no 

ato convocatório e na ata de registro de preços. 

 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.5.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital se obrigar nos limites 

dela; 

5.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

 

5.6.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.7 O registro a que se refere o item 5.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.11 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.11.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.12 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.13 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.9 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.14 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.9.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.14.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.14.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 
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7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;  

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Aquisição de Materiais de Limpeza, através de registro de preços 

2. JUSTIFICATIVA 

A limpeza e a higiene são fatores essenciais pmsaran& a saúde e o bem-estar da população. 
No contexto das unidades públicas, como escolas, postos de saúde e outras estruturas vinculadas 
Prefeitura Municipal de Serrinha, a aquisição de materiais de litnpeza se toma ainda mais relevante, pois 
a manutenção desses espaços é fundamental para a promoção de um anlbiente seguro e saudável para 
todos. ;• 

Primeiramente, 6 importantelilestacar que as unidades de saúde são locais de constante 
circulação de pessoas, o que aummita)eltisco de.contaminnãot'por doenças infecciosas. Portanto, a 
correta higienização desses espaços, com oad",de materiais adequados, como desinfetantes, detergentes 
e produtos específicos para superfieies, é indispensável Ora evitartsnrtos de doenças e garantir a 
segurança tanto dos profissionais de nixie quanto dos`pacientes..Atfalthidc limpeza nesses ambientes 
pode resultar em uma propagação mais rápida de doenças, afetande' disc*, ente a saúde da população e 
sobrecarregando o sistema de saúde local. 

Além disso, as escolas desemppnhana potpapel. crucial „na ;forma* de cidadãos, sendo locais 
onde crianças e jovens passam grande parte doksmi drat A liinpdiaThd unidades escolares deve ser uma 
prioridade, não apenas para garantir umlunblentMÕentainndizado agraSmvel, mas também para proteger 
a saúde dos estudantes, professores e funciongioS.lalateriais de limpeza adequados são essenciais para 

4 4 
a desinfecção de carteiras, banheiros e outras (+seas tc,cmuns, prevenindo a disseminação de doenças 
como gripes, resfriados e ate infecções mais ¡fay» A aquisição de materiais adequados também 
contribui para a criação de um ambiente eocolimorghnizado eprodiaivo, onde a higiene 6 uma das bases 
para o processo educativo. , 

Por fim, outras estruturas,ROlicao, pomo centros comunitário; creches e areas de lazer, também 
precisam de atenção no que cligeStaeifd'a ihopczne à manutenção. Esses espaços, muitas vezes 
frequentados por crianças e idosos, ekigem chitlitdoi constantes para garantir que não se tomem focos 
de doenças e para oferecerá população um local de convivência sagaso e acolhedor. A falta de materiais 
adequados para a limpeza comprometeria apjualidadidds serviços protados e poderia colocar em risco 
a saúde da comunidade. 

Ern suma, a aquisição de matcriaii fie limpeza Para astdiversas unidades e orgaos vinculados a 
Prefeitura Municipal de Serrinha-BA 6 unit medida finidaMenTalpna assegurar a saúde pablice, o bem-
estar da população e a eficiciados serviços prestados. Investir em materials de limpeza de dade 6, 
portanto, 'arum ação preventiva que promove ambientes mais seguros, saudiweis oadigknizados, 
fundamental's para o bom funcionamento da cidade e para a qualidne de vida de seus hahltiliiles. 

ir   111911 
' 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

— — - — - 
N° Item te.4sição Und Quantidade 

1 

BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 
ALIMENTOS, PICOTADA FABRICADA EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE PEAD COM MATERIA PRIMA 100 
VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE ATOXICO USADO 
PARA CONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS EVITANDO 
A SUA CONTAMINAÇA0 CAPACIDADE PARA EMBALAR 
ATE 02KG 

KG 1.488,00 

..etelefone. (75) 3261-B509 PMàródo Ferreira, 517 - Centro 
5 rem, Re 48700,000 • 
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BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 
ALIMENTOS, PICOTADA FABRICADA EM POLIETILENO 

KG 1.280,00 
DE ALTA DENSIDADE PEAD COM MATERIA PRIMA 100 
VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE ATOXICO USADO 
PARA CONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS EVITANDO 
A SUA CONTAMINACAO CAPACIDADE PARA EMBALAR 
ATE 03KG 

3 

BOBINA DE PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA 
ALIMENTOS, PICOTADA FABRICADA EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE PEAD COM MATERIA PRIMA 100 
VIRGEM E DE ALTA QUALIDADE ATOXICO USADO 
PARA CONDICIONAMENTO DE.ALIMENTOS EVITANDO 
A SUA CONTAMINAÇA0 CAPACIDADE PAR4'EMBALAR 
ATE 05KG 

KG 1.480,00 

4 

COPO DESCARTA VEL 50ML X 100UNIDADEPARA CAFE 
EM POLIESTIRENO ATOXICO QUE SUPORTE CALOR 
ATE 100°C. PESO MINIMO PE ACORDO COM NBR 14.865. 
MARCA PROCEDENCIA E NORMA NBA IMPRESSAS NA 

PCT 9.424,00 

EMBALAGEM DO PRODUTO. 

5 

COPO, PARA AGUA, DESCARTAVEL, EM PLASTICO, 

PCT 26.640,00 

CAPACIDADE 200 ML, COX iRESINA TERMOPLASTICA 
DESTINADA AO CONSUMQ:DE BEBIDAS, NAO TOXICA, 
COR BRANCA, ISENTO DE: MATERIAIS ESTRANHOS, 
BOLHAS, RACHADURAS, FUJO, "DEFORMACOES, 
BORDAS AFIADAS E REBARBASY0` PESO POR 100 
UNIDADES (CENTO) DO COPO DEVERA SER,IGUAL OU 
SUPERIOR A 180 GRAMAS..DEVE ESTÂR GRAVADO EM 
ALTO RELEVO A MARCA OU IDENTIFICACAO DO 
FABRICANTE, CAPACIDADE E SIMB01,0  DE MAIBRIAL 
RECICLAVEL, DE ACORES° COM AS .NORMeig NBR 
VIGENTES E RESOLUCOES / ANYISAvEMBALAQEM EM 
MANGA/PACOTE INVIOLAVEL, COM 100 UNII/iWES, 
CONTENDO DADOS,DE IDENTIFICACAO pc, PRODUTO, 
MARCA E INFORMZOES SOBRE 0,FABRICANTE: 

6 

SACO, PLASTICO PARA ' LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPEEAO, CLASSE I, 

1 872,00 . 

EM RESINA TERMOPLASTICA VIRGEM OU RECICLADA,. , 
M1CRAGEM 0,06, LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAlk 
+/- 1,0 CM, ALTURA MINI M, 4. DE 105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 60 LITROS, SUPORTANDO 20 QUILOS, 
NA COR AZUL. EMEALADEM: PACOTE COM 26 
UNIDADES. , 

. 
PCT 

7 

SACO, ' PLASTICO .PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE1PAPEL/PAPELAO, CLASSE,I, 
EM RESINA TERMOPLA:S.TIbA VIRGEM OU RECICLADA, 
MICRAGEM 0,12, LAR,GUHA 75 CM, PODENDO VARIAR 
+/- 1,0 CM, ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 100 LITROS, SUPORTANDO 20 QUILOS, 
NA COR BRANCO LEITOSO. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

_ 
rCT 1.568,00 

Oik 
n.517 -Centre 
10.) 000 
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SACO, PLÁSTICO PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPELAO, CLASSE I, 

. PC 1.568,00 

EM RESINA TERMOPLASTICA VIRGEM OU RECICLADA, 
MICRAGEM 0,6 LARGURA 75 CM, PODENDO VARIAR +/-
1,0 CM, ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE 
NOMINAL PARA 100 LITROS, SUPORTANDO 20 QUILOS, 
NA COR AZUL. EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA INFORMAR A 
MARCA DOFABRICANTE, .DIMENSOES DO SACO, 
QUANTIDADE, CAPACIDADE NOMINAL INCLUSIVE 0 
PESO SUPORTADO, E OS DIZERES "MANTER FORA DO 
ALCANCE DE CRIANCAS", "uso vxcuisirvo PARA 
LIXO". E "SACO NAO. ADEQ*0 A Q0ITEUDOS 
PERFURANTFS". 0 PRODUTO IDEVERA ATENDER 
NORMAS ABNT NOR 915414,E S6B-BETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS METODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, ' RESISTENQA. AO 
LEVANTAMENTO, RESIStENCIA A QUEDA ; „.LIVRE; 
VERIFICACAO`DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 
FILMES A PERFURACAO ESTATICA, DETERMINACAO 
DA CAPACIDADE VOCUMEFRICA E VERIFICACAO DA 
TRANSPARENCIA„E ,A RËOI4J.JCAO COSAMA. 275 DE 
25/04/2001. 

9 

SACO, PLÁSTICO 'PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE PAPEL/PAPELAO, EM RESINA 

PC 416 

TERMOPLASTICA VIRGEM 90RECICLADA, MICRAGEM 
0,6 LARGURA 105 CM, PODEND, 0' VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MINIMA DE 105 CM, CAPACIDADE NOMINAL 
PARA 200 LITROS, SUPORTANDO 40 Qui,l,c§, NA, COR 
AZUL EMBALAGEM:. PACOTEXOW100, UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERA INFORMAR..yA MARCA DO 
FABRICANTE, DIME11•ISOES' bp,,,,SXCO, QUANTIDADE, 
CAPACIDADE i>ximINApe, J13*IpkI.ISIVE 0 PESO 
SUPORTADO, E às, DIZERES 1,''MANTER. FORA DO 
ALCANCE DE CRIÁNCAS",  ""USO EXCLUSIVO' PARA 
LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A CONTEUDOS 
PERFURANTES". 0 PRODUTO DEVERA ATENDER
NORMAS ABNT NBR 9191 

10 

SACO, PLASTIC° PARA LIXO,„ -.- ,p,A1RA, 
ACONDIÇIONAMENTO DE RESIDUOS AMBÚLATORIAIS. 
E DE SERVICOSJDE SÁUDE, CLASSE LI, EM:RES&A. 1..g.
TERMOPIÁSTIC/i VIROEM bt RE°ICLADA, LARGUlal 
DE 59 CM, PODENDO .:!VÁRIAR +/- 1,0 CM, ALTURA 

MINIMA DE 62 CM, CÁPAQIDADE NOMINAL PARA 30 

rl

E '

PC 4.400,00 LITROS, NA COR AZUL CONDICIONAMSTO, 
MEDIDAS, RESISTENCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, VERIFICACAO DA 
ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE FILMES A 
PERFURACAO ESTATICA, DETERIvIINACAO DA 
CAPACIDADE VOLUMETRICA. PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Ferreira. 517-- Centf 
501 r inha ba, 47O-OOO 



PPErEfTURA MUNICIPAL 

SERRINHA 

o 

o 

11 

SACO, PLÁSTICO 
ACONDICIONAMENTO 
E DE SERVICOS 
TERMOPLASTICA 
DE 59 CM, PODENDO 
MINIMA DE 62 
LITROS, NA 
CONDICIONAMENTO, 
LEVANTAMENTO, 
VERIFICACAO 
FILMES A PERFURACAO 
DA CAPACIDADE 
UNIDADES. 

DE SAUDE, 
VIRGEM 

CM, CAPACIDADE 
COR 

DE 

VARIAR 

MEDIDAS, 

PARA 
RESIDUOS 

CLASSE 
OU RECICLADA, 

+1- 

BRANCA 

, 

LIXO, PARA 
AMBULATORIAIS 

LI, EM RESINA 
LARGURA 

1,0 CM, ALTURA 
NOMINAL PARA 30 

LEITOSA. 
RESISTENCIA AO 

A QUEDA LIVRE, 
RESISTENCIA DE 
DETERMINACAO 

PACOTE COM 50 

PC 3.200,00 

RESISTENCIA 
DA ESTANQUEIDADE, 

VOLUMETRICA. 
ESTATICA, 

... . 

12 

SACO, PLÁSTICO 
ACONDICIONAMENTO 
E DE SERVICOS 
TERMOPLASTICA 
DE 59 CM, PODENDO 
MINIMA DE 62 
LITROS, NA 
MEDIDAS, RESISTENCW49 
RESISTENCIA 
ESTANQUEIDADE, 
PERFURACAO 
CAPACIDADE 
TRANSPARENCIA, 
ANVISA VIGENTES. 

DE SMIDE, 
VIRGEMOU 

CM, CAPACIDADE 
COR 

A QUEDÁ:,'11:tIVRE, 
RESISTENCIA 

ESTATICA, 
VOLUMETRICA 

E AS 

PARA,a.,„ 
baRSDIJOS 

CLASSE 
RECICLADA, 

VARIAR +1- 

AZUL CONDICIONAMENTO, 

LIXO, 
AMBULATORIAIS 

LI, EM 

1,0 CM, 
NOMINAL 

',L7EVÁNTAMENTO, 
VERIFICÁCAO 

DE FILMES 

VERIFICACAO 

PARA 

RESNA 
LARGURA 

ALTURA 
PARÁ 50 

DA 
A 

DA 
DA 

E 
A 

DO 

UNI) 800 

‘‘‘ 

DETERMINACAO 
E' 

RESOLUCOESIDO-CONAMA 

INFORMAR 
COM 

do SACO, 
FORA, 

PARA 

50 UNIDADES. 
A MARCA 
QUANTIDADE 

DO 1CLCANCE 
LIXO"

PACOTE 
DEVERA 

DIMENSOES 
"MANTER 

ExcLuswo 
A. CONTELIDOSFERFURANTES". 

EMBALAGEM 
FABRICANTE, 
OS DIZERES 
CRIANCAS", "USO 
NAO ADEQUADO 

E 
DE 

"SACO 
' 

13 

SACO, PLASTICO 
ACONDICIONAMENTO 
E DE SERVICOS 
TERMOPLASTICA 
DE 59 CM, PODENDO 
MINIMA DE 62 
LITROS, NA 
CONDICIONAMENTO, 
LEVANTAMENTO, 
VERIFICACÁO 
FILMES A PERFURACAO 
DA CAPACIDADE 
TRANSPARENCM, 
ANVISA VIGENTES. 
EMBALAGEM 
FABRICANTE, 
OS DIZERES 
CRIANCAS", "USO 
NAO ADEQUADO 

DE SAUDE/CLASSEkLI,:tM- RESINA 
VIRGEM 

CM, CAPACIDADE 
COR 

APARA 
DE 

VARIAR 

MEDIDAS, 

LIXO, 
RESIDUOS AMBULATORIAIS 

OU RECICLADA 
+1- 1,0 CM, 

NOMINAL 
BRANCA 

'RESISTENCIA 
A QUEDA? LIVREtl ,, 

RESISTENCIA 

PARA 

LARGURA 
ALTO IRA. 
PARA 50 

LEITOSA, 
AO, 

DE1 ' P63 m, 3.200,00 
RESISTENCIA 

DA ESTANQUEIDADE, 

VOLUMETRICA 
E AS 

PACOTE 

.ESTATICA, 

RESOLUCOES 

DETERMINAGAO 
E VERIFICACAO 

DO 
50 UNIDADES. 

A MARCA 
QUANTIDADE 

DO ALCANCE 
LIXO" 

DA 
CONAMA E 

A 
INFORMAR 

COM 
DEVERA 

DIMENSOES 
DO 

E 
DE 

E "SACO 

DO SACO, 
FORA 

PARA 
PERFURANTES". 

MANTER 
EXCLUSIVO 

A CONTEUDOS 

(t) Tpiewne P ¡if rentifri. 517 C 
SU, tioha -BA. 46700 000 

Mw,çnrnnha haqou hr
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SACO, PLASTICO PARA LIXO, PARA 

14 

ACONDICIONAMENTO DE RESIDUOS DOMICILIARES 
(RESIDUOS GERAL OU MISTURADO OU CONTAMINADO 
NAO PASS1VEL DE SEPARACAO), CLASSE I EM RESINA 

PC 2.080,00 

TERMOPLAST1CA VIRGEM OU RECICLADA, MICRAGEM 
0,6 LARGURA 39 CM, PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MINIMA DE 58 CM, CAPACIDADE NOMINAL 
PARA 15 LITROS, NA COR CINZA. EMBALAGEM: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA 
INFORMAR A MARCA DO FABRICANTE, DIMENSOES 
DO SACO, QUANTIDADE E OS DIZERES "MANTER FORA 
DO ALCANCE DE CRIANCAS", "USO EXCLUSIVO PARA 
LIXO" E "SACO NAO ADEQUADO A CONTEUDOS 
PERFURANTES". 0 PRODUTO DEVERA ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9I9L SOBRETUDO NO QUE DIZ 
RESPEITO AOS METODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, RESISTENCIA AO 
LEVANTAMENTO, RESISTENCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICACAO DA ESTANQUEIDADE, RESISTENCIA DE 
FILMES A PERFURACAO ESTATICA, DETERMINACAO 
DA CAPACIDADE VOLUMETRICA E  VERIFICACAO DA 
TRANSPARENCIA E A CONAMA 275 DE IRËSOt.IUCAO 
25/04/2001 

15 SACOLA PLÁSTICA PRETA 30X40CM, RESISTENTE E DE 
BOA QUALIDADE PARA CESTAS BÁSICAS KG 624 

16 SACOLA PLÁSTICA PRETA 40X50CM, RESISTENTE E DE 
BOA QUALIDADE PARA CESTAS BÁSICAS. KG 640 

17 SACOLA PLÁSTICA PRETA 50X600M, RESISTENTE E DE 
BOA QUALIDADE PARA CESTAS BÁSICAS KG 640 

18 SACOLA PLÁSTICA PRETA 60X70CM, RESISTENTE E DE 
BOA QUALIDADE PARA CESTAS BÁSICAS KG 640 

N° Item Descrição Dud Quantidade 

1 

AGUA, SANITÁRIA, USO DOMESTICO, A BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM TEOR DE CLORO ATIVO 
ENTRE 2,0 A 2,5 % P/P. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO 01 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA- DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 
06 MESES E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNO 8.112,00 

2 

AMACIANTE, DE TECIDOS CONCENTRADO PARA 

GL 1.040,00 

TODOS OS TIPOS DE TECIDOS. USO PROFISSIONAL 
PARA USO EM OPERAÇÃO DE AMACIAMENTO DE 
TECIDOS, NAS LAVANDERIAS HOSPITALARES, 
HOTELARIAS E INDUSTRIAS, COMPOSIÇÃO: CLORETO 
DE ALQUIL, DIMETIL, BENZIL AMÔNIO 
CONSERVANTES, ESSÊNCIA, CORANTE EM VEICULO 
AQUOSO. EMBALAGEM CONTENDO 05 LITROS, COM 
DADOS DO FABRICANTE, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUIMICOS RESPONSÁVEL E 
PRAZO DE VALIDADE. 

renoira,517 - Centro 
BA. A8700, 00Q 
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CLARIFICANTE E FLOCULANTE, DE RESIDUOS 
INDESEJAVEIS EM AGUA DE PISCINA, COMPLEXO 

UND 104 

POLIMERICO A BASE DE POLICLORETO DE ALUMÍNIO 
30%, ACIDO CLORIDRICO A 2% E AGUA A 68%. 
EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 01 
LITROS, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

4 

CLORO, GRANULADO, PARA TRATAMENTO DE AGUA 

KG 112 
DE PISCINA. EMBALAGEM CONTENDO 10 KG, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

5 

CLORO, LIQUIDO. EMBALAGEM DE 5 LITROS, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

GL 14.144,00 

6 UND 528 
DESINFETANTE TIPO CREOLINA, EMBALAGEM COM 
1000ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO! FABIZICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 

7 

DESINFETANTE, LIQUIDO, FRAGRANCIA VARIADAS, 
COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA 
LIMPEZA, USO GERAL, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO UND 9.520,00 DA SAÚDE. EMBALAGEM CONTENDO 500 ML, COM 
DADOS DO FABRICANTE, DATA E PRAZO DE 
VALIDADE. 

8 

DESINFETANTE, LIQUIDQ, FRAGRANCIA VARIADAS, 
COM AM) BACTERICIDA E GERMICIDA, PARA 
LIMPEZA, USO GERAL. EMBALAGEM COM 05 LITROS. 

GL 23.040,00 ROTULAGEM CONTENDO; NO MÍNIMO; NOME, 
COMPOSIÇÃO E CONTEÚDÓI DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE, NOME OU MARCA E CNN DO 
FABRICANTE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA. 

9 
DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, CONCENTRADO, 
INODORO, COM EXCELENTE 4 ;40 
DESENGORDURANTE BIODEGRADÁVEL, CONFORME 
NORMA ASTM D 1681. EMBALAGEM: 500 ML. 

UND 9A24,00 

10 

DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, CONCENTRADO, 
INODORO, COM EXCELENTE AÇÃO 
DESENGORDURANTE BIODEGRADAVEL, CONFORME GL 5.120,00 
NORMA ASTM D 1681. EMBALAGEM: BOMBONA DE 05 
LITROS. 

II 

LIMPA, ALUMINIO, A BASE DE TENSO ATIVOS NÃO 
I6NICOS, ABRASIVOS, CORANTES E AGUA 
.EMBALAGEM COM 500 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 7.200,00 

(751326 P. Macalo perrert 517 -C 
Serrinba B4,46100 000 
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Tutefone. (75) 

N.  Item Descrição Und Quantidade 

I 
APANHADOR, DE LIXO, CABO EM MADEIRA COM 
MINIMO DE 60 CM, BASE METALICA QUADRADA, 
DIMENSOES MINIMAS DE 19 X 19 CM 

UNI) 1.152,00 

2 

BALDE COM ESFREGÃO, 
ALUMINIO (01 BALDE 
REGULAVEL 01 ESFREGÃO. 

MATERIAL PLASTIC° 
CENTRIFUGA, 01 CABO 
ALTURA 50 CM, LARGURA 

EMBALAGEM DEVERA 
DO PRODUTQ E 

UND 656 , 
28 CM, 30 CM PROFUNDIDADE. 
CONTER DADOS DE IDENTIFICACAO 
MARCA DO FABRICANTE. 

3 

BALDE PLASTIC°, COM ,,,,RE, CIPIENTE • PARA 
ESCOAMENTO DE , ÁGUA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 29 X38 )(66',Eivf POLIETILENO DEtt., .... -.
ALTA DENSIDAIDE, RES1$ - - A IMPACT,C), PARFDt e.&. 
E FUNDO REFCiR 

.. 
CADOS, CAPACIDADE MINIMA- Dr ... 

LITROS - -, 

 UND 608 

4 

BALDE PLASTICO,' EM POLIETILENO DE 'ALTA 

832 DENSIDADE, RESISTENTE 
FUNDO REFORCADOS, 
CAPACIDADE 20 LITROS 

A IMPACTO, PAREDES E 
ALCA, . EM -.AC° ZINCADO, 

' - , 

5 

BALDE, COM TAMPA REMQVIVEL, 
LITROS, EM POLIETILENO 
ALCAS LATERAIS EM POLIETILENQ, 
FUNDO REFORCADOS, FtESISTENTES-A 
PRODUTO DEVERA SER 
MATERIAL DE FABRICACAO 
NOME OU MARCA E"CNPJ 

CAPACIDADE DE 100 
DE ALTA DENSIDADE E 

COM PAREDES E 
UND 336 IMPACTOS. 0 

IDENTIFICADO COM 0 
E "SQA CAPA,CID4DE E 0 

DO,FABRICANTE. - ... 

6 
ESCOVA, PARA LIMPEZA COM' ÇERDAS EM NYLON, , UND 2.240,00 
BASE EM MADEIRA, DIMENSÕES P2X6X1 CM. 

7 

ESCOVA, PARA LIMPEZA DE:VASO SANITÁRIO, EM 

UND 1.872,00 NYLON, COM SUPORTE PLAST1td.'EMBALAGEM'COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
FABRICANTE. 

DO.PRODUTO E MARCA DO 

, ., 

8 

ESFREGAO, DE TIRAS DE'' 
LAVAR, LIMPAR, TORCER 
PISOS; PODE SER USADO 
APLICACAO DE LIMPADORES 
PRÁTICIDADE NA LIMITYA, 
EMPALAGEM COM .DADOS 

, 
INI1Q0DACY, IDEAL PARA, 

E SECAR TODOS OS TIPOS DE; 
COM ALVEJANTE E NA 
COM BRILHO. RAPIDEZ E UND ,928 

 D1MENSOES 60 X 13 CM: 
DE .IDENTIFIÇACAO bci 

PRQDUTO1 MARCA DO FABRICANTE'.

9 
PA PARA EIXO, EM AÇOZINCADO,  
TAMANHO MINIS/10'1200MM. 

, CABO DE MAF/EIRA1: ;F.,' 
, . UNO 2.288,00 

10 

RODO, PARA PISO, COM of 
EM MADEIRA COMPRIMENTO 
MADEIRA COMPRIMENTO 
VARIACAO DIMENSIONAL 
DEVERAO ULTRAPASSAR 
MM. 

(DUAS) BORRACHAS, BASE 

UND .1248,00 

600 MM, CABO EM 
1200 MM, PODENDO TER 

DE +/- 5 %, AS BORRACHAS 
A BASE EM NO MINIMO 10 



o 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 
4 4.43. O 1- A,1‘ 0 CeMTIN lk A ITIDA"Ça*CONTN" 

11 

RODO, PARA PISO, COM 1 (UMA) BORRACHA, BASE EM 

UND 1.648,00 

ALUMÍNIO COMPRIMENTO 600 MM, CABO EM 
ALUMINIO COM ENCAIXE ROSQUEADO 

- 
COMPRIMENTO 1200 MM, PODENDO TER VARIAÇÃO 
DIMENSIONAL DE +/- 5 %, A BORRACHA DEVERÃO 
ULTRAPASSAR A BASE EM NO MÍNIMO 10 MM. 

12 

VASSOURA, CERDAS EM NYLON, BASE RETANGULAR 

UND 135200 EM MADEIRA LARGURA 250 MM, CABO EM MADEIRA 
COMPRIMENTO 1100 MM, VARIACAO DIMENSIONAL DE 
+1-5%, COM PONTEIRA PLASTICA ROSQUEAVEL. 

13 

VASSOURA, CERDAS EM PIACAVA, BASE 
RETANGULAR EM MADEIRA LARGURA 220 MM, COM 22 
FUROS, CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO )100 MM, 
VARIACAO DIMENSIONAL DE +/- 5% 

UNT) 
. 

1.040,00 

14 
VASSOURA, COM CERDAS RE FIBRA DE SISAL, COM 
CABO DE MADEIRA REVESTIDO DE PLASfICO, COM 
1100 MM DE COMPRIMENTO. 

UND 1.248,00 

Lote 04— COTA RESERVADA 

N° Item i,.:ilDeserie0o ,“ , :i„, Und 
Quantidad 

e 

1 

CARRO, PARA LIMPEZA RE PISD, CONFECCIONADO 

UN' )
48 

EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM 
RODAS En, BORRACHA, CONTENDO UM 
ESPREMEDOR EM POLIETILENCY DE ALTA 
DESINDADE EtIJOIS .11ALDEk—SENDO 01!)WM) NA 
COR VERMELHO OU ,13RASIC6 h11(014"NIA COR 
AZUL, COM CAPACIDADE MINIMA • DE 20-11TROS 
CADA

N° Item Dearigio Und Quantidade 

11 

PAPEL, TOALHA, INTERFO 
BRANCA, SEM ODOR, , TEXTURA 
SENSiVEL 21CM E COMPRIMENTO 
MAXIMO 27CM. EMBALAGEM: 
FOLHAS

Q, 02.„ DOBRAS: COR 
,:COM ‘ILELEVO 

MINIMO 23CM E 
PACOTE COM 1000 

PCT 6.012,00 

1 

ESPONJA, PARA LIMPEZACDUPLA FACE, UMA FACE EM 

UN]) 21520 00 

ESPUMA E OUTRA .,EM MATERIAL 
DIMENSÕES MINIMAS DF-4 00,MM(COMPRIMENTO)'» „+: 
MMELARGURA) X 20 -MM(ESPESSURA). ROTULAGEM
CONTENDO; NO 'MINEY,J11;, NOME E DIMENSÕES 
PRODUTO, NOM&OU-MARCA E CNPJ DO fABRIÇANTE. 

ABRASIVO, 
70 

DO 

2 

ESPONJA, PARA LIMPEZA, EM LA DE ACO CARBONO 
ABRASIVO. EMBALAGEM-PACOTE COM 8 UNIDADES, 

PESO LIQUIDO MINIMO DE 50 G. ROTULAGEM 
CONTENDO; NO MÍNIMO; QUANTIDADE, PESO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO; NOME OU 

PCT 9A88,00 

MARCA E CNPJ DO FABRICANTE. 

3 
ESTOPA, PARA POLIMENTO,DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

10% ALGODÃO, ALVEJADA, NA COR BRANCA. PCT 4.320,00 

EMBALAGEM PACOTE CONTENDO 150 GRAMAS, COM 

efr lele (75)3261-650U lo Ferreira, 51 
BA, 4,4700 000 



o 

o 

PREFMURA MUNICIPAL 

SERRINHA 

DADOS DE IDENT FICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DE 
FABRICANTE. 

4 

FLANELA, 
OVERLOQUEADAS 
DIMENSÕES 
CM. 
COMPOSIÇÃO 
MARCA 

PARA LIMPEZA, 100% ALGODÃO, BORDAS 
EM LINHAS DE ALGODÃO, 

DE 40 X 60 CM, COM VARRIÇÃO DE ATE -2 
ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO  UND 6.400,00

E DIMENSÕES DO PRODUTO, NOME OU 
E CNPJ DO FABRICANTE. 

5 

GUARDANAPO, DE PAPEL, FOLHA SIMPLES, COM 4 
DOBRAS, NA COR BRANCA, DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
18 X 22 CM, EM PAPEL NAO RECICLADO, ISENTO DE 
CONTAMINANTES, ABSORVENTE, COM 100% FIBRA 
CELULOSICA VIRGEM, SEM ODOR E COM TEXTURA 
COM RELEVO SENSÍVEL AO TATO ((i0FRADO). 
EMBALAGEM: PACOTE COM 50 UNIDADES, COM 
DADOS DO FABRICANTE. , 

4.640,00 PCT 

6 

PANO, 
ALVEJADO, 
OVERLOCK, 
VARIAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 
FABRICANTE. 

DE CHÃO, TIPO SACO, 100% ALGODÃO, 

UND 
22240,00 

BORDAS COM ACABAMENTO EM 
DIMENSÕES 70 X 50 CM E PESO 100 d, COM 
DE +/- 5%. 4TIQUETA COM DADOS DE 

'DO ,Sockiwo E MARCA DO 

7 

PAPEL 
ROLO, 
(COMPRIMENTO) 
POR 
CELULÓSICAS 
PARTICULAS 
PLÁSTICOS 
SAÚDE, 
SENSÍVEL 
ELASTICIDADE). 
ABSORÇÃO, 
EMBALAGEM 
APRESENTANDO 
AS DIMENSÕES, 
RECICLADO, 
PORTUGUESA 
A INSPEÇÃO 
TATO 

HIGIÉNICO,' NEUTI20,- *FOLHA SIMPLES EM 

PCT /080,00 

COM DIMENSÕES 19CIYI (LARGURA) X 300M 
COM TOLERÂNCIA DE ATÉ - 2% (DOIS 

CENTO), FÁBRICADO' •COM 100% FIBRA 
VIRGEM, NÃO RECICLADO, _ISENTO DE 

LENHOSAS, METÁLICAS: FR(GMEI4TOS 
OU OUTRAS, SUBSTÃNÇIAS NOCIVAS A 

APRESENTANDO TEXTURA _CON( RELEVO 
AO TATO (GOFRAp0), 1 tREPADO • 1'(COM 

>IA COR BRA/ICA», Id,' 'A
SOLÚVEL BM „APQA, SEM 'ODOR. 

CONTENDO PA,ÇOTE gom, 16 ROLOS, 
0 NOME DO FAB! KICANTE, A MARCA, 
A INDICAÇÃO DE NEUTRO E MUD 

SENDO TODOS OS DIZERES NA LINGUA 
(BRASIL) CRITÉRIOS DE CONFERÊNCIA 

NO RECEBIMENTO: VISUAL,.POR CHEIRO, 
E MEDIAÇÃO. 

8 

PAPEL, HIGIENICO, NEUTRO, FOLHA DUPLA, EM ROLO, 
COM DIMENSÕES .10CM (LARGURA) .X' 30M 
(COMPRIMENTO) çoNt TOIIERANCIA DE ATE- 2% (DOIS 

POR CE/4"FOY,. FABRICADO COM po%; ̀  FIBRA 
CELULOSICAS VIRGEM, Nk0 RECICLAÓ0,1SENTO DE 
PARTÍCULAS LENHOSAS, METÁLICAS, FRAGMENTOS 
PLÁSTICOS OU OUTRAS SUBSTANCIAS NOCIVAS A 
SAÚDE, APRESENTANDO TEXTURA COM RELEVO 
SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), CREPADO (COM 
ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, MACIO, ALTA 
ABSORÇÃO, SOLÚVEL EM AGUA, SEM ODOR. 

EMBALAGEM CONTENDO 16 ROLOS, APRESENTANDO 

0 NOME DO FABRICANTE, A MARCA, AS DIMENSÕES, A 

PCT 14.144,00 

Ø ThIek,r, (75) 32 1 
rçir .517 - Cnntrn 
4700 000 
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INDICAÇÃO DE NEUTRO E NÃO RECICLADO, SENDO 
PORTUGUESA TODOS OS DIZERES NA LINGUA 

(BRASIL). 

9 

PAPEL, HIGIENICO, NEUTRO, FOLHA 
ROLO, COM DIMENSÕES MINIMA 

SIMPLES, EM 
IOCM (LARGURA) X 

DE ATE - 2% 
COM 100% FIBRA 

ISENTO DE 

PCT 36.960,00 

30M (COMPRIMENTO) COM VARIAÇÃO 
(DOIS POR CENTO), FABRICADO 
CELULOSICAS VIRGEM, NAO RECICLADO 
PARTÍCULAS LENHOSAS, METÁLICAS, 
PLÁSTICOS OU OUTRAS SUBSTANCIAS 
SAUDE, APRESENTANDO TEXTURA 
SENSÍVEL AO TATO (GOFRADO), 
ELASTICIDADE), NA COR BRAkCA, 
ABSORCAO, SOLUVEL EM 'AGUA, 
EMBALAGEM CONTENDO 16 ROLOS, 
0 NOME DO FABRICANTE, A. MARCA, .. - 
INDICAÇÃO DE NEUTRO,,E NAOÍRECICLADO, 
TODOS OS DIZERES NA LÍNGUA 
(BRASIL) 

FRAGMENTOS 
NOCIVAS A 

COM RELEVO 
CREPADO (COM 

MACIO, ALTA 
SEM ODOR. 

APRESENTANDO‘ 
AS DIMENSÕES, A 

SENDO 
PORTUGUESA 

10 

PAPEL, TOALHA, EM ROLO, FOLHA DUPLA 
ABSORVENTE, PICOTADAI 00% FIBRAS CELULOSICAS 
VIRGEM, DIMENSOES 22 X '20'CM, COM VARIAÇÃO DE 
ATE +1- 1 CM APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 02 
ROLOS, CONTENDO NO MINI/413 -6O-TOALHAS CADA 
ROLO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DO FABRICANTE. 

PCT 2.400,00 

N° Item Descrição , _ i Und Quantidade 

I 

LUVA DE BORRACHA RESISTENTE 'PARA LIMPEZA 
COM FORMAÇÃO INTERNA, A-NTIDERRAPANTE, 
TAMANHO G - 10 LINHA, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO,. MARÇA E 
INFORMACOES SOBRE 0 FABRICANTE, 

PAR 1.376,00 

2 

LUVA DE BORRACHA RESISTENTE PARA LIMPEZA 
ANTIDERRAPANTE, 

CONTENDO DADOS DE 
PRODUTO, MARCA E 

PAR 1376,00 
COM FORMAÇÃO INTERNA, 
TAMANHO'M - I° LINHA, 
IDENTIFICACAO DO 
INFORMÁCOES SOBRE 0 FÁBFHCANTE 

3 

'LUVA DE BORRACHA RESISTENTE 
COM FORMAÇÃO INTERNA, 
TAMANHO P - I° LINHA, 
IDENTIFICACAO DÓ , F 
INFORMACOES-SOBRE OTABRICANTE 

PARA LIMPEZA 

,PAR 1.376,00 
ANTIDERRAPANTE, 

CONTENDO DADOS DE 
gRODUTO, , si/Lock E 

r ., 

4 MASCARA, DE SEGURANÇA DESCARTAVEL PARA 
PROTEÇÃO RESPIRATORIA PFF1 

..,
N
. uD 2368,00 

(75)3261-8 ¡Lain FKIVi?a, 517 -Centro • 
mho • OA 48700 veo 

,‘Aicagnrkla 
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LOTE 07- COTA RESERVADA 

N° Item Descrição Und Quantidade 

I 

ACIDO MURIATICO, EMBALAGEM COM I000ML,COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E INSCRIÇÃO NA DISAD 

UND 3.840,00

2 

ALCOOL ISOPROPILICO, PRODUTO PARA LIMPFZA DE 
' 99,5° INPM, EM 
DE VALIDADE NÃO 

UNI) 432EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. 
FRASCO DE 1000ML, COM PRAZO 
SUPERIORA 24 MESES. 

3 

ALCOOL, ETILICO; HIDRATADO; 
INFERIOR A 70% EMBALAGEM:FFRASCO 
500 Cl. AS SEGUINTES'INFGRMAÇÕES 
IMPRESSAS PELO FABRICANTE; 
PRODUTO OU IMPRESSAS: “,:„NO 
FABRICANTE E coviDA'n"TmEETA:mENTI,
PRODUTO: NOME/CNPI DO 
PRODUTO, ENDEREÇO, QUANTIDADE, 
PRAZO DE VALIDADE, 
REGISTROS NOS ÓRGÃOS COMPETENTES. 
ENTREGA, 0 PRAZO DE VAILIDADE 

DIRETANIENTE 

FABRICANTE, 

NORMAS 

INDICAD6PARA 
SIDO ULTRAPASSADO 

COMO 
OU LOTE 

EM GEL, NÃO 
PLÁSTICO DE 

DEVERÃO SER 
NO 

ROTULO PEW 
SOBRE 4) 

MARC/LIDO 
COMPOSIÇÃO, 

-VIGENTÊS E 
NADATA DA 

0 
NA 

REFERENCIA, A 
IMPRESSO NA 

UND 5.408,00 

PRODUTO, NÃO DEVERA TER 
SUA METADE, TOMANDO-SE 
DATA DE FABRICAÇÃO 
EMBALAGEM. 

4 

INSETICIDA, A BASE DE .AGUA 
CONTENDO CFC-CLOROFLIJORCARPONO. 

EM AEROSOL, AO 

NÃOJNIFERIOR A 300 ML E 
DE IDENTIFICAÇÃO 

reaRIOANTE, DATA DE 
E REGISTRO DO 

UND 2.048,00 
EMBALAGEM COM VOLUME 
NÃO SUPERIOR A 400 ML, DADOS 
DO PRODUTO, MARCA DQ 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
MINISTÉRIO DA SAODE 

t

LIMPA VIDRO, TIPO LIQ-app9,,,i1corc,:iNcMponiAzuL. 
FRASCO PLASTIC° DE '50044 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
pADOS DEADENTIFICAÇAO, 
DO !LOTE,-rfilOIDADE E NUMERO , , 
MINISTERIO,DASAODE. 1 

bOOnGATILHO., 
EXTERNAMENTE 

PROCEDÊNCIA, 
DE 

', 

'OS 
NOMER.Cf, 

,RÊ, GISTRO 

A 

Nb 1 

- 
_ 
. 

UND 2.176190

6 

LUSTRA MOVEIS. EMULSÃO AQUOSA 

DIVERSOS. 
BICO 

EXTERNAMENTE 
PROCEDÊNCIA 

NUMERO 

CREMOSA, 
EM MbVEIS E 

FRACOI
ECONÓMIÇO. A 

OS 
NUMERO 

DE REGISTRO 

= 

- UND 1392,00 

PERFUMADA, PARA , APLICAÇÃO 
SUPERFiCIE LISAS ::,AROMAS 
PLÁSTICO DE 2004E-5GbM 
EMBALAGENI DEVERA-CONTER 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
DE LOTE, VALIDADE E 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

7 
NAFTALINA, EM BOLINHAS, EMBALAGEM COM 20 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE 

PCT 880 

Lletcne V513201-13500 
CYQ Ferreira, $17 Cent 
iha BA. 48700-000 • 

ternnhp ha go, 
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PEDRA SANITARIA DESODORANTE 35GRS, 
ROTULAGEM CONTENDO; NO AMMO; QUANTIDADE, 
PESO, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE DO 
PRODUTO; NOME OU MARCA E CNPJ DO FABRICANTE. 

UND 8,832,00 

LOTE 08 

N° Item Descrição Und Quantidade 

I 

SABAO EM BARRA, DE COCO, A BASE DE OLEO DE 
COCO. EMBALAGEM: PACOTE COM 1 KG, CONTENDO 5 
UNIDADES DE 200 G CADA COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA E PRAZO:i DE VALIDADE E 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO :NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE . 

PCT 2.080,00 

2 

SABAO, DESENGRAXANTE,' ' ALCALINO, SUPER‘ 
CONCENTRADO, PARA SUPEITFICIE OLEOSA.' 

UND
160 EMBALAGEM: GALÃO DE 05 LITROS, COM DADOS I3E 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA = po 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

3 

SABAO, EM BARRA, muun-upo, PARA LIMPEZA EM 
GERAL, BIODEGRADAVEL. .EMBALAGEM: PACOTE 
COM 1 KG, CONTENDO 5 LINIDADES DE 200 G, COM 
NOME DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABÍZICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA/MINISTERIO DA SAGDE. 

1.872,00 PCT 

4 

SABAO, EM P(5, COMTENSOATIVO BIODEGRADAVEL, 

UND 2.928,00 

CONTENDO NA comeosrçAp AQUA, CORANtE E 
BRANQUEADOR OPTICO. EMBALAGEM: CAIXA COM 
500 G, COM DADOS DO '/1,11ICA14TE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRA20 DE, VAIJDADE E! COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA. 0 PRODUTO DEVERA TER REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISNMINISTERKIDA:EAE1DE. 

5 
SABAO, LIQUIDO COCO, EM QAEÃO DE 6.LITROS, COlyfj: 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA D2 
FABRICANTE. 

- UND 2.288,00 

rOTA RESERVADA. 

N° Item ' Aiiicifoo Und Quantidade 

I 
LIXEIRA COM PEDAL, CAPACIDADE 60LITROS, 
POLIPROPILENO, DIMENSOES 69X44X40 CM. 

D 613 

2 

LIXEIRA PLÁSTICA - COM PEDAL. PRODUZIDO EM 
POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, INDICADO 

UND
800 

PARA COLETA DE RESÍDUOS EM AREAS INTERNAS E 
EXTERNAS. CAPACIDADE: 15L. CORES DIVERSAS 

3 
LIXEIRA, MATERIAL POLIETTLENO, CAPACIDADE 10 
LITROS, SEM TAMPA, FORMATO CILINDRO, CORES 
DIVERSAS, MEDIDAS APROXIMADAS 24 CM X 25,5 CM. 

UND 688 

0 Tt1 261•8500 • . 
.F01,1 

4.1370.) 
III la bn gnv hi 
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Pagamento: A Contratante compromete-se a efetuar o pagamento pelos materiais de limpeza 

adquiridos, conforme os valores e prazos estabelecidos no Termo de Compromisso ou Nota Fiscal 

emitida pelo contratado, respeitando as condições de pagamento previstas no contrato. 

4.2 Recebimento e Conferência dos Materiais: A Contratante devera realizar a recepção dos materiais 

fornecidos, conferindo as quantidades, as especificações e as condições de qualidade dos mesmos, 

conforme descrito no edital e/ou na proposta apresentada pelo contratado. Em caso de discrepância ou 

de produtos em desacordo com o acordado, a Contratante devera notificar o contratado em ate [nitmero 

de dias] dias após o recebimento, para que sejam tomadas as providencias necessárias. 

4.3 Garantir Acesso aos Locais de Entrega: A Contratante deverá garantir o acesso aos locais de entrega 

dos materiais, providenciando as condições necessaries para que o contratado efetue a entrega conforme 

os prazos e condições acordadas, nos endereços previamente estipulados. 

4.4 Fornecimento de Informações e Documentos: A Contratante compromete-se a fornecer ao contratado 

todas as informações, documentos e autorizações necessários para a execução do contrato, incluindo, 

mas não se limitando a, dados sobre a quantidade de materiais a serem entregues, prazos de entrega e 

locais de armazenamento. 

4.5 Fiscalização e Acompanhamento da Execução do Contrato: A Contratante deverá acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, garantindo que o fornecimento dos materiais esteja conforme o 

acordado. Caso haja necessidade de ajustes ou modificações, deverá comunicar o contratado para que 

sejam feitas as correções ou providências necessárias. 

4.6 Cumprimento das Normas e Legislação Vigente: Á Contratante devera garantir que todas as suas 

ações e decisões relatives ao contrato estejam em conformidade com a legislação vigente, incluindo 

normas de licitação, contratos administrativos, saúde pública, segurança e meio ambiente, quando 

aplicáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecimento de Materiais: A Contratada compromete-se a fornecer os materiais de limpeza 

descritos no Termo de Referência, nas quantidades, qualidades e especificações acordadas, dentro 

dos prazos estipulados no contrato, e de acordo com as necessidades da Contratante. 

5.2. Qualidade e Conformidade dos Materiais: A Contratada devera garantir que todos os materiais 

fornecidos estejam em conformidade com as especificações técnicas e normativas exigidas pela 

legislação vigente, atendendo aos reqtrisitos de qualidade e segurança estabelecidos no contrato. 

Caso os materiais não atendam a essas especificações, a Contratada deverá substituir os itens em 

desacordo, sem custos adicionais para a Contratante. 

5.3. Entrega no Prazo Estipulado: A Contratada devera realizar as entregas dos materiais de limpeza nos 

locais indicados pela Contratante, conforme o cronograma e prazos estabelecidos no contrato. Caso 

haja atraso na entrega, a Contratada deverá comunicar imediatamente a Contratante, apresentando 

OTeiet 8500 

. . 
erreire. 517 - Centro • 

ni• A. 48700 000 
eAprr ha Inoov 
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justificativa e propondo nova data para a entrega, sob pena de penalidades previstas no contrato. 

5,4. Emissão de Documentação Fiscal: A Contratada devera emitir e entregar a Contratante a 

documentação fiscal adequada (Notas Fiscais ou documentos equivalentes) que acompanhe as 

efttregas dos materiais, conforme exigido pela legislação tributária e pelas condições do contrato. 

5.5. Garantia de Manutenção e Substituição: A Contratada garantirá que os materiais fornecidos 

mantenham sua qualidade e funcionalidade pelo período acordado, responsabilizando-se pela 

substituição ou reposição de qualquer item que apresente defeitos ou vícios de fabricação durante o 

período de validade do contrato. 

5.6. Atendimento As Normas Ambientais e de Segurança: A Contratada deverá garantir que todos os 

materiais de limpeza fornecidos atendam às normas ambientais e de segurança, incluindo, mas não 

se limitando a, requisitos de manuseio, armazenamento, descarte e transporte, conforme 

regulamentação pertinente. A Contratada deverá fornecer à Contratante as informações necessárias 

sobre a utilização segura dos produtos. 

5.7. Assistência Técnica e Suporte: A Contratada deverá prestar assistência técnica e suporte A 

Contratante, sempre que necessário, para esclarecimentos sobre a utilização dos materiais 

fornecidos, inclusive quanto a possIveis problemas de funçionamento ou dúvidas sobre a aplicação 

dos produtos. 

5.8. Responsabilidade pelo Transporte e Entrega: A Contratada ficará responsável pelo transporte dos 

materiais ate os locais de entrega indicados pela Contratante, arcando com todos os custos 

relacionados ao transporte, incluindo eventuais custos de embalagem, seguro e descarregamento. 

5.9. Comunicação e Relacionamento com a Contratante: A Contratada deverá manter comunicação 

constante com a Contratante, fornecendo atualizações sobre o andamento das entregas, possíveis 

problemas e outras questões relevantes. A Contratada deverá também designar um representante 

para tratar diretamente com a Contratante dura'nte a execução do contrato. 

5.10. Cumprimento da Legislação Vigente: A Contratada se compromete a cumprir todas as normas e 

regulamentos legais aplicáveis, incluindo, mas lido se limitando a, normas trabalhistas, tributárias e 

de segurança no trabalho, assegurando que suas operações estejam em conformidade com a 

legislação brasileira. 

6. DA SUBCONTRATAÇÁO 

6.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1.1. E admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do contrato; não haja prejuízo A execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração El continuidade do contrato. 

.Ma rio Ferreira, 517 Centro 
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8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçOes técnicas ou vícios 
redibitérios, e, na ocorrência desta, Mo implica em corresponsabilidade da administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade como art. 119 a 121 da lei n°14.133, de 2021. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

9.1 0 pagamento será creditado em favor da contratada por meio de ordem de pagamento bancária, 

contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome, número da 

agência e o número da conta corrente. ' 

9.2. Sera procedida consulta "on-line", antes deleada pigYrnentd,para vcrificação da situação fiscal e 

trabalhista da contratada relativamente is condivbes exigidas na contratação. 

9.3 Caso haja aplicação de niulta, o valor sera descontado de qualquei fatura ou crédito existente na 

contratante em favor da contratada. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativargentetou via judicial, caso necessário. 

9A - a contratante reserva-se no direito de ,sti4bhde'115 pagamento caso os materiais sejam fornecidos 

em desacordo com as especificaci3es constanteeneste teitpo de referência. 

93 encontrando-se a contratada inadimplente, &data da consylty, poderá ser concedido, a critério do 

contratante, um prazo de trinta diay(prorrogáyka critério da administração por uma finica vez) para 

que a mesma regularize a sua sittjACAospt? pena de; Mo o fazendo ter rescindido a ata com aplicação 

das sançêes cabíveis. iti : 
==.1 v ' t t,,t it . 

9.6- nenhum pagamento será efetuado A dotitratlidd euquanto pendente de liquidação obrigações fiscais 

e trabalhistas, em virtude de penaficlade ou inadimplõneia, sem que isso gere direito ao pleito de 
= . 4—

reajustamento de preços ou correção moncleria (quande for v caso). 1, 

.= 

10. DAS SANÇÕES ADMIMSTRAT AS 

Sançbes administrativasubnforme edital 

It. DAS DISP0SIÇÕES GERAIS " 

§I° este termo de referencia foi elaborado a partir de informaçõeSportsignAdas Pelts unidade requisitante , 
e equipe de planejamento designada por portaria, responsáb8isi,616,'planpjamento da contratação do 

jo wl 
objeto. 

Seninha, 09 de outubro de 2025. 

/Pr/PLS. 
Priscilla Kalline Silva Vieira 
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